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Reunião : Ordinária Nº 10ª/2025 

Decisão da Diretoria : D/PE 019/2025 

Referência : 3.6. 

Interessado : Diretoria do Crea-PE. 

EMENTA: Aprova o Plano de Trabalho da Câmara 

Especializada de Engenharia Mecânica, 

Metalúrgica e Química – CEEMMQ, com 

ressalvas. 

 

 

Em reunião virtual ordinária, ocorrida em 1º de abril de 2025, às 15h, a Diretoria do Crea-

PE, analisando o Plano de Trabalho da Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, 

Metalúrgica e Química – CEEMMQ, para o exercício 2025, decidiu aprovar o referido 

Plano de Trabalho, com as seguintes ressalvas: 1) Quanto à participação no V Fórum das 

Câmaras de Engenharia Mecânica do Nordeste, o Crea-PE custeará a participação de 02 

(conselheiros), do Assistente Técnico e de 01 (um) motorista, caso o custo do deslocamento 

terrestre seja menor do que do deslocamento aéreo; e 2) Na ocasião da necessidade de 

participação em eventos ou atividades que envolvam custos financeiros, tal solicitação 

deverá ser encaminhada à Diretoria, para apreciação e deliberação quanto à possibilidade de 

atendimento ou não ao pleito. Coordenou a reunião o Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena 

- Presidente. Votaram favoravelmente: o Eng. Civ. Luiz Carlos dos Santos Borges - 1º Vice-

Presidente; a Eng. Civ./Seg. Trab. Giani de B. C. Valeriano - 1ª Diretora Administrativa; o 

Eng. Agr. Burguivol Alves de Souza - 2º Diretor Administrativo; a Eng. Civ. Rosely Ângela 

de Souza Monteiro – 1ª Diretora Financeira; e a Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão Pereira 

de Araújo – 2ª Diretora Financeira. Não houve voto contrário, nem abstenção. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

 

Recife, 1º de abril de 2025. 

 

 

 

Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena                         

Presidente                                                                                              

 

 

Decisão da Diretoria (D/PE) 


